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MOÇÃO nº 01/2019
Documento 01/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovada pela douta Comissão Representativa, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES à nova administradora da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana Thais Aramburu.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão de que Thais Aramburu, que possui em seu currículo quatro especializações e um mestrado em Saúde Pública, além de um largo serviço prestado a comunidade uruguaianense na área, assumiu a administração da Santa Casa de nossa cidade.
Uruguaiana, 04 de Janeiro de 2019. 
Ver.ª JOSEFINA SOARES
Bancada do PP
MEPC/cmu/gabJS

